
LEI COMPLEMENTAR Nº 489, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014.

Revoga o inciso IV do artigo 2º da Lei Complementar nº 288, de 15 de outubro de 2007, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo e o Presidente da Associação Habitacional de Patos de Minas a outorgar escritura pública de imóveis doados ou concedidos para uso, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica revogado o inciso IV do artigo 2º da Lei Complementar nº 288, de 15 de Outubro de 2007.

Art. 2º  Estando o contrato de concessão de uso em nome de terceiro, o possuidor deverá comprovar sua posse com documento idôneo ou por meio de processo administrativo instaurado para esse fim, podendo valer-se de todos os meios de prova admitidos em direito.

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de outubro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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